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CÂn#ARA MUNIclpAL DE jERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

Assunto:

PROJETO    DE    LEI    N°    017/2023    DE    AUTORIA    DO    PODER    EXECUTIVO    MUNICIPAL,
AUTORIZA  0  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO  ESPECIAL  PARA  FINS

QUE  ESPECIFICA.

0                RELATÓ Rlo

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justíça  e  Redação  nos  termos  do  ari.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Municipal   de  Jericó,   opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                       Leis                      apresentados                       nesta                      casa.

Em  observãncia  a  Lei  Orgânica  e  o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  o  Projeto  de  Lei
descreve-se   de   foma   constítucional,   legal   ou   juridico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pressupostos  legais.

Diante do exposto, OPINO` pela apíovação do Projeto de lei n° 017/2023 de autoria do

poder executivo municipal, que auton.za o poder executivo municipal a abrir crédito especial para
fins  que  especifica`  (  Pavimentação  em  paralelepípedos  na  zona  rural  no  valor  de  419.000,00
reais ).

Voto, pela aprovação do Projeto de lei n° 017/2023 de autoria do poder executivo municipal, que
autoriza o poder executivo municipal a abrir crédito especial  para fins que especifica,

Jericó PB, em 09 de novembro de 2023`

Relator
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Presidente
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